
 

 

INDICAÇÃO Nº 892/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

do Município de Vitória, Cristhine Samorini a presente  

INDICAÇÃO 

Para que a Excelentíssima Senhora Prefeita de Vitória, por meio da Secretaria competente, 

adote as medidas necessárias para climatização do CMEI Reinaldo Ridolfi, localizado no bairro 

Maria Ortiz.  

JUSTIFICATIVA 

Durante visita à unidade, constatou-se que o CMEI Reinaldo Ridolfi apresenta 

condições térmicas inadequadas, com salas de aula e demais ambientes internos sujeitos a 

altas temperaturas, o que compromete o conforto e o bem-estar de crianças, professores e 

demais servidores no desenvolvimento das atividades diárias. 

A ausência ou insuficiência de sistemas adequados de climatização impacta diretamente o 

processo de ensino-aprendizagem, uma vez que o desconforto térmico prejudica a 

concentração, a participação e o rendimento das crianças, além de dificultar a execução das 

atividades pedagógicas planejadas pela equipe escolar. 

Dessa forma, a adoção de medidas para a climatização adequada da unidade mostra-se 

essencial para garantir um ambiente escolar mais seguro, saudável e propício ao 

desenvolvimento infantil, assegurando melhores condições de trabalho aos profissionais da 

educação e qualidade no atendimento prestado às crianças. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 02 de junho de 2026. 

 
 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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